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SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2025, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2025, CELEBRADA ENTRE O MUNICÍPIO E A FERRARI TURISMO E VIAGENS LTDA

[bookmark: _Hlk193115421]O MUNICÍPIO DE COTIPORÃ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 90.898.487/0001-64, estabelecida na Rua Silveira Martins, nº 163, neste ato representado pela seu Prefeito Municipal o Senhor JOSE CARLOS BREDA, brasileiro,  domiciliado em Cotiporã/RS, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO e a empresa FERRARI TURISMO E VIAGENS LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 01.406.163/0001-31, estabelecida na Rua Ernesto Lolatto, nº 24, Sala 01, Bairro Centro, na cidade de Nova Araçá/RS, neste ato representada pelo Sr. Rogério Ferrari, brasileiro, maior, casado, inscrito no CPF sob o nº 947.348.520-49, carteira de identidade nº 9047379021, doravante denominada COMPROMITENTE FORNECEDORA, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do Pregão Presencial nº 007/2025, que foi constituída através do Protocolo Administrativo nº 103/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

Cláusula Primeira:
Considerando o reajuste de valores nos combustíveis, este instrumento tem por objeto alterar os preços unitários referentes aos itens  abaixo relacionados constantes na Ata de Registro de Preços acima mencionada, em conformidade com a justificativa e parecer jurídico acostado ao protocolo administrativo nº 340/2026, passando a vigorar com os seguintes valores:
	ITEM
	SERVIÇO
	
VALOR R$

	
	
	UNIT. P/KM RODADO DE
	UNIT. P/KM RODADO PARA

	01
	Transporte de passageiros com veículo MICROÔNIBUS, com capacidade mínima de 28 lugares, equipado com ar condicionado, tacógrafo instalado e todos os itens de segurança conforme legislação de trânsito vigente, de acordo com as normas do DENATRAN. Com percurso de até 300 km (ida e volta) partindo do centro de Cotiporã.
	7,85
	8,10

	02
	Transporte de passageiros com veículo ÔNIBUS, com capacidade mínima de 40 lugares, equipado com banheiro, ar condicionado, tacógrafo instalado e todos os itens de segurança conforme legislação de trânsito vigente, de acordo com as normas do DENATRAN. Com percurso de até 300 km (ida e volta) partindo do centro de Cotiporã.
	9,38
	9,69

	03
	Transporte de passageiros com veículo MICROÔNIBUS, com capacidade mínima de 28 lugares, equipado com ar condicionado, tacógrafo instalado e todos os itens de segurança conforme legislação de trânsito vigente, de acordo com as normas do DENATRAN. Com percurso acima de 300 km (ida e volta) partindo do centro de Cotiporã.
	6,92
	7,14

	04
	Transporte de passageiros com veículo ÔNIBUS, com capacidade mínima de 40 lugares, equipado com banheiro, ar condicionado, tacógrafo instalado e todos os itens de segurança conforme legislação de trânsito vigente, de acordo com as normas do DENATRAN. Com percurso acima de 300 km (ida e volta) partindo do centro de Cotiporã.
	8,32
	8,60

	05
	Transporte de passageiros com veículo VAN com capacidade mínima de 15 lugares, equipado com ar condicionado, tacógrafo instalado e todos os demais itens de segurança conforme legislação de transito vigente, de acordo com as normas do DENATRAN. Com percurso de até 300 KM (ida e volta) partindo do centro de Cotiporã.
	6,23
	6,42

	06
	Transporte de passageiros com veículo VAN com capacidade mínima de 15 lugares, equipado com ar condicionado, tacógrafo instalado e todos os demais itens de segurança conforme legislação de transito vigente, de acordo com as normas do DENATRAN. Com percurso acima 300 KM (ida e volta) partindo do centro de Cotiporã.
	5,32
	5,47



Cláusula Terceira:
Estando assim certos e ajustados, as partes firmam o presente instrumento de forma eletrônica, mediante assinatura digital, nos termos da legislação vigente, o qual é considerado original para todos os efeitos legais, dispensada a emissão em vias físicas, sendo composto por 02 (duas) laudas, contando com a assinatura das partes contratantes, das testemunhas e com o visto da Assessoria Jurídica do Município, para que produza seus efeitos legais.

Cotiporã/RS, 22 de abril  de 2026





JOSÉ CARLOS BREDA	                                                	                    Ferrari Turismo e Viagens LTDA
Prefeito de Cotiporã                  				                    Compromitente Fornecedora 


Visto:	         Testemunhas:		





Assessoria Jurídica do Município	      Dener Zanella                                              Elisandra Scussel
             de Cotiporã	      CPF/MF nº 023.201.750-67                          CPF/MF nº 009.853.300-23
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